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DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, serem verdadeiras as informações 
prestadas. 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS 
MUSEU NACIONAL DE BELAS ARTES 

 

CURRÍCULO 

Processo nº 01415.002384/2024-71 
 

Nome completo: Daniela Matera do Monte Lins 

Nome a ser divulgado no sítio: Daniela Matera 

Cargo/Função ocupada: Diretora do Museu Nacional de Belas Artes 

Telefone funcional: (21) 991691058 

E-mail funcional: mnba@museus.gov.br 

 

Daniela Matera é museóloga, especialista em História da Arte pela PUC-Rio e mestre em Museologia e 

Patrimônio pela UNIRIO, com pesquisas relevantes sobre Hélio Oiticica. Sua trajetória acadêmica e 

profissional é marcada pelo compromisso com o estudo, a documentação museológica e a preservação 

artística. 

Servidora pública federal desde 2019, atua como Técnica em Assuntos Culturais no Instituto Brasileiro de 

Museus (IBRAM), onde contribuiu para o desenvolvimento de projetos como o Programa de Gestão de 

Riscos, a minuta da Recomendação da UNESCO sobre Museus e Coleções e o Seminário-Oficina em 

Gestão de Riscos ao Patrimônio (Ibram/Ibermuseus). 

Foi Chefe da Divisão Técnica do Museu Nacional de Belas Artes (2014-2017) e do Museu da República 

(200-2021), além de Chefe do Setor de Comunicação e Cultura no Museu da República (2019-2020). 

Atualmente, é diretora do Museu Nacional de Belas Artes. Sob sua gestão, o museu passa por uma 

requalificação espacial e conceitual, promovendo inovação, modernização das instalações e atualização de 

seu acervo e curadoria. Com exposições inclusivas e projetos que celebram a diversidade da arte brasileira, 

tem consolidado o MNBA como uma referência cultural. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Matera do M. Lins, Diretor(a) do Museu Nacional 

de Belas Artes, em 20/03/2025, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2766937 e o 

código CRC A8E34F76. 
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